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ATOS DO PODER EXECUTIVO 
(P) nº 0734 de 23 de julho de 1976 

O Governc.dor r.lo Território Federal do Amapá , usan
do das atribuições que lhe são conf~trldas pelo ar tigo 18, 
item II, do Decreto·Lei nº 411 , de 08 de janetro de 1969, 

RESOLVE: 

Art. 1.0 - Designar nos termos dos artigos 72 e 73, 
da Lei n.0 1.711 , de 28 de outubro de 1952, Domíaio Campos 
de Magalhães, Secretário de Adm!n;stração e Finanças des
ta Unid:~de . para exercer acumulabivamente, em substitui
ção. o cargo de Governado r deste Ter ritório, durante o dia 
26 de julho do corrente ano. 

Art. 2.0 
- Revogadas as disposi<;:ões em contrário. 

Palácio do SetE>ntr!lio, em ·Macapá, 23 de julho 
de I 976. 872 da República e 332 da Criação do Territór io 
Federal do Amapá. 

Arthur Azevfoldo Henning 
Gove)·nador 

(P) n.0 0735 de 23 de julho de 1976 

O Governador do Território Federal do Amapá, usan
do das atribuições que lhe sãe conferidas pelo artigo 18, 
item II, do Decreto-Lei n.0 4Jl, de 08 de janeiro de 1969, 

RESOLVE: 

Art. 1." - Designar nos termos dos artigos 72 e n , 
da Lei n.o 1.711. de 28 de outubro de 1952, o servid&r Ubal
do Silva Medeiros, oau.pante do cargo de Encadernaóior, 
nível 8-A, do Quadro de Funcionérlos desta Unidade, para 
exnoer aoumulat!vamente. em substituição, o cargo em co
missão. símbolo 7-C, de Repressntante do Governo deste 
Território, em Belém, capital do Estado do Pará, do Qua'iiro 
acima refer ida, durante o impedimfolnte do r espectivo titu
lar. a pa1 ti r de 27 da ju.lho do corrente ano. 

Art. 2.o - Revogaàas as disposições em contrário. 

Palácio do Setentriiio. em Maoapá, 23 de julho de 
1976, 872 da Jlepública e 33.0 da Criação do Território Fe
deral do Ambpá . . 

Arthus Azevedo Henning 
Governi!dor 

(P) n.0 0736 àe 26 de julho de 1976 

O Governador do Território Federal do Amapá, usaa 
do das atribuf~ões que lhe são oonferlclas pelo art igo 18, 
item II, do Decreto-Lei n2 411, de 08 de jane iro <àe 1969, 

RE.iOLVE: 

Art. 1.0 - Designar o Enfl&nheiro Agrônomo Júlio 
A1·mando Horna Cantelli, Secretário de E~:onomia, Agricul
tura e Oolonização do Governo deste Território, para viajar 
da sese da guas atribt1ições - Maaapá - até Belém, aapi
tal do Estado do Par á, no tra\o de assuntos do interesse 
da Admlnlst•ação amapaeme, durante os dias 27 e 28 de 
julho do corren\2 ano. 

Art. 2.o - Revogadas as à isposfções em contrá rio . 

Paláolo ào Setentrt~o. em Macar;>ã, 26 de julho de 
1076, 87.o da República e 33.0 da Criação do Território Fe
deral do Amawá. 

Domíeio Campos de Magalhães 
Governador SubsUtuto 

(P ) n.0 0737 de 26 de julho de 1976 

O Governador do Território Federal do Amapá , usan
do das atrlbufr;õ es que lhe são conferidas pelo artigo 18, 
item li , dG Decreto-Lei n.0 411, de OS de janeir o de 1969, 

RESOLVE: 

A rt. I º - Designar nos ter mos dos artigos 72 e 73 , 
da Lei n. 0 1.711, de 28 outubro de 1952, Haroldo Vitor de 
Azevedo Santos, Técnico par& o P rograma de Modernizac;iio 
Administrativa dos Territórios Federais , para exer~:er acu
mulativamente, e m substituição, o cargo de Secretá rio de 
Economia, Agricultura e Colo nizaçi o, do Quadro de Fun
cionários óo Governo cleste 1'erritórlo, durante o impedi
mento de respectivo titular. 

Art. 22 - Revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Sete ntrião, em Maaapá, 26 de julho de 
1976, 87.0 da República e 33.0 da Criação d o Território Fe
deral do Amapá. 

E>omlclo Campoa de Magalhães 
Governador Substituto 

(P) n2 0738 de 26 de julho de 1976 

O Governador do Território Federal do Amapá, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 
18, item II, do De«rete-Lei n~ 411, de 08 de janeiro de 1969, 

RESOLVE: 
Art. t.• - Designar. nos termos dos artigos 72 e 73, 

da Lei n.0 1.711, de 28 de outubro de 1952, Teotônio Correa, 
Ferreiro, n ível !l-A, do Quadra de Funcionários do Gover no 
deste Território, lotada n& Secretaria doe Adm!nistraqão e 
Finanças, para exerce r acumulat!vamente, em subsMtulção, 
a funiãO gratificada, slmbolo 5-F, de Chefe da SeçãG de 
Classtflea~ão e Retribuição de CariOS e Empregos, do Qua
dro a11ima referido, durante o impedimento do respeetlvo 
titular . 

Art. 2~ - Revogadas as dl~posições em contrário. 
Palácio do Setentrlão, em Maoapá, 2Ei de julho de 

1976, 872 da República e 33~ da Cria~ão do Tel'ritório Fede
ra l do Amapá. 

Domfeio Campos de Magalhães 
Ooverna.,or Substituto 

(P) !,1°. 0731 de 26 de julho de 1976 

O Gevernador do Território Federal do Amapá, usan
do das akibuições que Jlhe são conferidas pelo artigo 18 , 
item li, do Becreto-Lei n.0 411, de 68 àe janeiro de 1969, 

RESOLVE: 
Ar t. 12 - Designar nCJs termos dos artiges 72 e 73, 

da Lei n.• 1.711 , de 28 de outubro de 11l52, João l're.ire da 
Silva, Oficial de Administnlgão, QÍvel 12-A, do Quadra de 
Funcionár ios do Governo dest e Ter r itório, lotado na Secre
taria de Admitl lstração e Finanças, para exe1rcer aoumulati
vamente, em substituioão, a função gratificada, simbelo 5•F, 
de Chefe da Segio de Gadastro, Lotação e Movimentação, 
do Quadro ac ima referido. durante o Impedimento do res
pe~iivo titular. 

Art. 2.0 
- Revogadas as disposições em oontrário. 

Palácio do Seten,rião, em Macapà, 26 de julho 
de ll'f6, H7.o da República e 33.0 da Criação do Terrttórlo 
Federal do Amapá. 

Domício Campos de Magalhães 
Governador Su bstltutc 
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As Repartições Públicas 
Territoriais deverão remeter o 
expediente destinado à publi
cação neste DlARIO OFICIAL 
diariamente até as 18:00 horas. 

EXPEDIENTE . I As Repartições Públicas 
cingir-se-ão às assinaturas 
anuais renl)vadas até 23 de 
fevueiro de cada ano e às 
iniciadas, em qualquer época 
pelos órgãos competentes. 

IMPRENSA OFJCIAL 
-</"~ 

DIRETOR 
As reclamações pertinen

tes à matéria retribuída nos I 
casos de erros ou omissões, 
deverão ser formuladas por 
l:SCrita, a Seção de Redaçà{), 
das 9 às 12:(10 horas, e das 
15:00 às 17:00 horas, no máxi
mo até i2 boras após a saída 
dos órgãos oHciais. 

lranildo Trindade Pontes 
~~ 

DIARIO OFICIAL 

A fim de possibi!itar t. 
remessa de valores acompa 
nhados de esclarecimentos 
quanto a sua aplicação, soli
citamos usem os interessados 
preferencialmente cheque ou 
vale postal. 

Impresso nas Oficinas da Imprensa Oficial 
MACAPÁ - T. F. AMAPÁ 

~~ 
ASSINATURAS 

Os origmais cleveráo ser 
da tilogra[ados e autenticados, 
ressalvadas, por quem de di-

Anual 
Semestral. . 
Trimestral . 
Número avulso 

Cr$ 50,00 
« 25,00 
« 12,50 
(( 1,00 

Os suplementos às edi-
çõ~::s dos órgãos oficiais só 

I 
se fornecerão aos assinantes 
que as solicitarem no ato da 
assinatura. 

reito rasuras e emendas. I ~ O funcionário público fe
deral, terá um desconto de 
10%. Para fazer jus a este 
desconto, deverá provar esta 

«BRASÍLIA - Este Diário Oficial é encontrado para leitu-
Excetoarlas as para o ex

terior, que serão s e m p r c 1 
anuais as assinaturas poder- I 
se-ão tomar, em qualquer 
époça, por seis meses ou um 
ano. 

ra no Salão Nacional e Internacional da Imprensa da 
COOPER PRESS, no «Brasília Imperial Hotel». 

Para facilitar aos assinao- A fim de evitar solução condição no ato da assinatura. 
O custo de cada exemplar 

atrasado do s órgãos oficiais 
será, na \o enda avulso acres
cida de Cr$1,00 se do mesmo 
ano, e de Cr$ 2,00 por ano 
decorrido. 

As assinatura s vencidas 
porlerão ser suspensas sem 
aviso prévio. 

tcs a verilicação do prazo de de continuidade no recebi
validade de suas assinaturas, mento dos jomais, devem 
na parte superior do endere- os assinantes providenciar a 
ço vão impressos os números I respectiva renovação com 
do talão de registro o mês e antecedência mínima de trinta 
o ano em que findará. {30) dias. 

Poder Judiciário 
Justiça ::los Territórios 

Tenitório Federal do Ama pá 
I 

de áreas de Terras devolutas, expedidas pela então 
· Divisão de Terras e Colonização foram erronea-

Juízo de Direüo da Comarca de Macapá 

EDITAL 

l .mente transcri-tas no livro 3-E, de Transcrição das 
. ·Transmissões de Imóveis, em desacordo com o dios

posto no art. 239, do Decreto-Lei n.0 4.857, de 09 

O Doutor José CIE:menceau PE:drosa ~·aia, Juiz 
de Direito da Comarca de Macapá, capital do Ter
ritório Feden:l do Amapá , na for ma da lei etc. 

de novembro de 1939; Atendendo a que as 
três . (3) Licenç&s de Ocupaç-ões supracitadas, 
conforme expressa deter-minação 'io Decreto-Lei n º 
4.857, acima referido, devem ser inscritas no livro 
nQ 04, de Registros Diversos; Considerando a con
sulta formulada pelo Oficial de Registros de· 
imóveis, determino, com fundamento no art. 250, 
inciso I, da Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 
1973, o cancelamento das três (3) transcrições de 
que trata a presente consulta. Publique-se o Edit&l 
para co!lhecimento dos interessados. Transitarla em 
julgado esta decisão, proceda-se 0 cancelamento 
das transcriCões supramencionadas. Macapá, 29 de 

, JUnho de 1976. a.) Jo~é Clemen ,::eau Pedrosa 
Maia-Juiz de Direito». 

Faz saber a quantos o presente Edital virem 
ou dele c0nhecimento tiver.em , que por este Cartó
rio e Juízo desta Comarca de Macapá, tramitam 
a utos de Consulta, em q ue P. requenmt e Nino 
J esus Aranha Nunes, cuja petição inic~al é Pedigi
do com o seguinta· t eor: «Exmo. Sr. Dr . Juiz de 
Direito da Comarca de Macapá. Nino Jesus Aranha 
Nun es, brasile iro, casado, escrivão judiciário da 
Comarca de Maoapá, acumulando as funções de 
Oficial d e Registro de Imóveis , com o Cartório 
sit o no prédio Arnaud , sala 5, Av. General Rondon 
11 4 7, n esta cidade, vem com o respeito e acata- i 
rne nto, expor e finalmente requerer à V. Exa. o I 
que segue: O Signatário procedeu a uma longa e ·fas
tidiosa busca no:; livros de número 3, 3-A, 3-B, .1 
3-C, 3-D, 3-E e 3-F, estes ainda reg ulados pelo l 
Dec reto-Lei :1.0 4.857, de 09 de novembro de 1939, ! 
sendo que o li vro n.0 3, data, ainda de 06.06.31 (De- l 
ereto-Lei n. 0 18.542 de 1928) e, se ndo aí, constatou 
a ~>.xi stência d e ape nas três (3) transcrições de tnês 
(3) Lióenças de Ocupações de áreas de t erras devo
lutas, expt:drdas pela Di visãe de T t'!Ilras e Coloniza
ção, repartição do Governo do Território. Acentece 
que di tas Lice nças de Ocupações de á reas de t erras 
rurais e devolutas , fornecidas pelo Governo do Ter
r.Hóri o, foram t ranscrita s n o li vro n•. 0 Três-E (3-E) 
de «T ranscrições das Transmiss ões» de st e Cartódo, 

•à época co m inobservância do elenclo do art. 239, 
do Decreto-Lei n. 0 4.857, acima citado, salvo melhor 
e P.tendimento d e V. Exa. e, além do mais, em nome 
de estrangeiros (j aponeses) conforme certidão deste 
Cartório anexa a prese nte. A vista do exposto, 
Co nsulto ' a V. Exa ., co mo deverá este Càrtório pro
ceder a respeito de tails tra nscrições acima r.elats
das. Macapá, 14 de junho de 1976. a.) Nino J esus 
Aranha l>Tunes - Oficial» . Despacho: «Vistos, etc. 
Atendendo a que as três (3) Licenças de Ocupações 

E para que o presente chegue ao conhecimento 
de todos, passou-se o presente que será afixado 
no át rio do Edifício do Forum de$ta Comarca e 
publi cade uma {1) vez no Diá.rio Oficial e duas (2) 
vezes no «Jornal do Pevo». Dado e passado nesta 
cidade de Macapá, aos vinte e sete dias do mês de 
julho do ano de mil novecentos e setenta e seis, 
Eu, Leandro Marques Alberto, Escrevente Jura
m entado no exercício do Titular, subs~revi. 

José ClemencE-au Pedrosa Maia 
Juiz de Direito 

Poder J.udiclário 

Justilça dos Territórios 
Terrltót·io Federei do Amapé 

Juízo de Direito da Comarca de Macapá 
Edital de Citação com prazo 60 dias 

O Doutor José Glemen ceau Pedrosa Maia, 
Juiz de Direito da Oomarca de Macapá, 
Capital do Territót;io Federal do Amapá, 
na forma da Lei eto. 

Faz Saber a quantos o presente Edital virem, 
que por este fica citado Aero Clube lie Macapá , na 
pessoa de seu Jiepresentante legal, para no prazo de 
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60 diu, vir a Juízo dizer se aoncerda com a ava
liação d.o imóvel da entidade para efeito de desa
propriação, nos termos e de acoreio com a petição 
e despacho seguintes: «Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito 
da Comarca de Macapá. Governo do Terdtório 
Federal do Amapá, entidacte de Direito Público, 
através de seu procurador jurídico ao fim assinado 
em Ação de Desapropriação por utilidade pública 
contna o Aero Clube de Macapá, na peuoa de seu 
presidente, situado nes ta cidade à Av. FAB, vem 
expor e requerer a Vossa Excelência o seguinte: 
01 - Nos terml3s do Decreto Territorial (E) n2 031 
de 23 de outubro de 1975 publicado no Diário 

Oficial do Território de 27 · de outubvo de 1975 
(doc. n. 0 (')l anexo) foram declaradas de Utilidade 
Pública, par-a fins de desapropriação, em favor do 
Governo do Ternitório parte da área maior situada 
n e!ta Comarca, compreendido na área cujos limi
tes e confrontações são os seguintes, constantes da 
plar.ta anexa (doc. n.0 02 anexo) e oonform e me
morial descritivo abaixo: A ár ea está localizada 
der1tro da zona administrativa. conforme Plano de 
Desenvolvimento Urban() cie Macapá, a qual cons
ta do Titulo de afor:amento nº 481, expedido em 
04 de março de 1952 em favor do Aero Club~ de 

Macapá. Limita-s!:! ao Nor1le pel a Avenjda Procópio 
Ro la, por onde mede 210 (d uzentos e dez) metros; 
ao Sul com a Av. FAB, medindo também 210 (du
zentos e dez) metros ; a Leste com a Rua Jovino 
Dínoá pela qual faz frente, medindo 70 (setenta) 
metros. Atualmente a referida área possui 70 (se
tenta) m etros de freote par noventa ditos de fundo. 
onde se acha construido um prédio todo em alv e
naria de prapriedade ~o Aeru Clube de Macapá, 
fu ndsd0 em 14 de mavço de 1944, atualmente As
sembléia Amapaense, sociedade civil (doc. 03). 02 
- Não tendo sido possível ao expropriarl1Je adquirir o 
domíniC!J do imóve l mediante acordo amigável , vem 
oferecer pelo mesmo, nos termos do art. 13 do Decre
to-Lei n. 0 3365 de 21.011 .41, o preço de Cr$ 5413.800,25 
(quinhentos e quanenta e oito míl, oitocentos cruzei
ros e vint •.: e cinco centa vos) conforme laudo de 
avaliação efetuado pela Comissão, censtituída pelo 
Exmo. Sr. Governador do Território (doc . n .0 04). 
03- Sendo u rgente a desapropriação, assim j& de
claraàa no art. 32 do Decreto referido, urgência 
que amplamente se justifica em virtude do expro
priartte necessita r da área declarada de utilidade 
pública, p11ra construção do prédio da SecRetaria 
de Segurança Fública, o A. requer a Vossa Exce
lê ncia se digne de conceder-lhe a Imissão pnilvis6-
ria na posse do referida imóvel (art. 15 do Decreto
Lei 3365 com redação da Lei 2786 de 25-05-56) e, 
oara tanto depositará em estabelecimento bancá
~io que Vossa Excelência designar, o preço ofere
cido, ou que for arbitrado. 04 - Pelo exposto re-
quer que, feita a imissão provisória na posse, seja 
cit ado na pess~a do Presidente do Aero Clube de 
Maca pá para vir, no p~azo de l5 dias, dhe li se 
aceitem o preço oferecido, ou apresent a r contestar 
que tiver, pena de ve'Jelia a que, fixado o preço 
d~ indenização pela aceitação da oferta ou por 
avaliação seja a presente agão julga0a procE>dente, 
determinada a indenizaoão qu e deva ser paga a 
ex pedição do mandado definitivo de imissão do A. 
n a posse do imóvel, valendo a sentença como títu-
10 hábil para transcrição no regi~tro de imóvei~ . 

PaPa prova, requ er · perícia, indicação de assistente 
t écnico, depoimeBto pessoal do desapropriado pena 
de cenfesso, inquirição das t estemunhas. Valor da 
Causa Cr$ 546.80(j,25 (quinhentos e quarenta e oito 

mil, oitocento!< cruzeiros e vinte e cinco centavos). 
São termes em que Pede e Espera Defe rimento. 
Maaapá, 19 de feve reiro de 1976. a) José de Ari
mathea Vernet Cavalcante - Consultor Jurídico ». 

E para que chegue ao co nhecimento de todos 
passou-se o presente que será afixado no átrio cio 
Edifício do Forum e pu blicado, uma (1} vez ne 
Di~rio Oficial e dua~ (2) vezes no «Jornal do Povr.» . 
Dado e passado nesta cidade de Mact!pil, a os trin
ta dias do mês de julho do ano de mil novecentos 
e setenta e seis. Eu, Nino Jesus Aranha Nunes, 
Escri vão em execcício, subscrevi. 

J osé Clemenceau Pedrosa Maia 
Juiz d e Direito 

Junta de Conciliação e Julgamento de Macapá 

EDlTAL DE NOTIFICAÇÃO 

Pelo Prazo de 1 O dias 

Pelo p:rese nte Edital fica Notificado J0sé Pt-diO 
Martil')S atualmente em lugar incerto e nã o sabi do, 
reclamante nos autos do pcocesso n2 11 87/ 75 em 
que AGRISA - Agricultur-a Industrial S / A é recla
mada, de que tem o prazo d e 10 (dez) dias para 
apresentar na Secretaria da JCJ de Macapá, ben s 
pertencentes a REclamada, sobre os quai~ possa 
recair penhora. 

Secretar ia dA J CJ de Macapá , 28 de julho de 
1976. 

Euton Ramos 
Diretor de Secretaria 

Prefeitura Munici pal de Macapá 
TERMO DE CONTRATO 

Prefeitura Municipal de Macapá, neste ato 
designada simplesmente P.M.M., represen
tada pelo Exmo. S r. Prefeito Cleiton Fi
gu eiredo de Azevedo, e a firma Galeno 
& Irmãos, doravante conhecida com o 
Contratada , neste ato r epresentada por 
seu sócio Raimundo Marques Galeno, têm 
entrem si justo e contratado o seguinte: 

Cláusula I - Este Contra to decorre da Tomada 
de Preços nº 18/ 76- 0PLMSA, referente à venda de 
vf'!ículos, Ferro Velhos, uma Cerâmica e outros equi
pamentos, conforme processo nº 1944/76, de 30 de 
março de 1976. 

Cláusula II - São alienados com a cláusula 
fiduciária à Contratada os bens descritos nos lotes 
n 2s 02 , 03, 05 e 06 do item n°. 3.2 a qu e se refere 
o processo mencionado na cláusula anterior, fican
do a Contratada como fiel depositária dos citados 
be ns, até o pagamento da ve nda obje to deste Con
trato. 

Cláu sula III - A Contratada pagará à P .M.M., 
pelos bens constantes dos lotes acima espec~ficado, a 
quantia total de Cr$ 85.450,00 {oitenta e cir;co mil, 
quatrocentos e cinquent a cruzeir os ), pagável em 
quatro ( 4) pr estações vencíveis a 30 de cada mês, a 
contar de julho do atJo em curso, correspondendo 
cada parcela a importância de Cr$ 21.362,50 (vinte 
e hum mil, trezentos e sessenta e dois cruzeiros e 
cinquenta centavos). 

Cláus ula IV - Findo o pagamento da última 
pre&tação, r eferida na cláusula anterior, a P .M.M, 
dará plena e irrevogável quita<;ão da transação, li
berando a Contratada da cláusula de alienação fi
duciá ria. 
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Cláusula V - No caso de inadimplemento ou 
mora naS' obrigações contratuais assumidas por par
te da Contratada, a P.M.M. poderá vender os bens 
a terceiros, através de nova Tomada de Preços, in
dependentemente de leilão, hasta pública, avaliação 
prévia ou qualquer outra medida judicial ou extra- ' 
judicial, devendo aplicar o preço da venda no pa
gamento de seu crédito e das despesas decorrentes 
e entregar à Contratada o saldo apurado, se hou
ver, de conformidade com o art. 66, da Lei n. 0 

4.728, de 14 de julho de 1965, com a nova redação 
dada pelo Decreto-Lei n.0 911, de 1.0 de outubro 
de 1969. 

Secretaria de Obras Públicas 
Eshato de :instrumento Contratual 

(Artigo 54 do Decreto N.0 73.140/73) 

Instrumento - Contrato de Emor.eitada global 
n9 59/73-SOP (?recesso nQ 560/76-SÔP). 

PaLites - Governo do Território Federal 
Amapá, e a firma Construtora Miranda Ltda. 

do 

Objeto - Execução dos serviços de pirntma 
do prédio sede do Campus Avar1çado, nesta Cidade. 

Pnazo - O prazo concedido para a conc-rusão 
total dos serviços é de 20 dias consecutiv0s, con
tados da data da assinatura do Contrato. Cláusula VI - Considerar-se-á rescindido de 

pleno direito este Contrato, independentemente de 
qualquer aviso ou notificação judicial, tornando~se 
desde logo vencidas e exigíveis todas as obrigações 
da Contratada nos seguintes casos: 

Valor - .É de Or$ 153.945,00 valor proposto e 
( aceito pela Secretaria de Obras Públicas. 

. _.- Dotação - · As despesas d ec0rrentes deste Con-
1 trato, correção à donta dos r-ecursos oriundos do 

a ) Se a Contratada requerer concordata ou ti
ver qualquer título protestos ou ainda for cl.eclarada 
falida; 

b) Se a Contratada não mantiver os bens 
adquiridos e alienados fiduciariamente em perfeitas 
condições de conser vação; 

c) Se a Contratada não permitir a vistoria 
desses bens p0r pessoa credenciada pela P.M.M., que 
fica autorizada a mandar procedê-la a qualquer 
tempo, comprometendo-se a Contratada, para esse 
fim, a colocar os mesmos bens à disposição da pessoa 
credenciada; 

d) Se qualquer das prestações 
Contratada à P.M.M., não for paga 
vencimento; 

devidas pela 
no respectivo 

e) Se a Contratada deixar de cumprir qualquer 
obrigações por ela assumida no presente ~ontrato. 
O recebimento de quaisquer importâncias devidas · 
pel a Contratada depois dos 
respectivos vencimentos, deverá ser sempre en
tendido como ato de mera tolerância, não impor
tando em modificação ou renovação do presente 
contrato, nem constituirá precedente que possa ser 
invocado em quaisquer circunstâncias, para modifi
cação ou derrogação de quaisquer das condições 
pactuadas. 

Cláusula \frr - Fica eleito o foro da cidade de 
Macapá, como competente para dirimir qualquer 
questão decorrente deste Contrato. 

Justas e acertadas, as partes Contratantes a s
sinam o pre11ente instrumento em 5 (cinco) vias de 
igual teor e validade, na presença de duas teste
munhas que também o subscrevem. 

Macapá, Ap, em 26 de julho de 1976. 

Cleiton Figueiredo de Azevedo 
Prefeito Municipal de Macapá 

Raimundo Marques Galeno 
' Contratada 

Testemunhas: 

Lucila de Alexandria Barbosa 

Raimundo José Mira Moraes 

\ 

Ministério do Interior, do programa 07070251.279, 
elemento de despesas 4.1.1.0, conforme Nota de 
Empenho nº 851, emitida em 20.07.76. 

I 
I 
l 
i 
l 
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Fundamento do Instrumento ..":. Este . . Contrato 
decorre da autonização do Exce>lentíssimo Senhor 
Governador, que homologou a licitação de preços 
levada a efeito pelo Conv ite nº 21/75-CPLOS, rea
.Iizada em 1º/ 07/ 76, e tendo em vista o que consua 
no item XVH do artigo 18, do Decneto-Lei n.O 411/ 
69, combinado com o Decreto (N) l'P.0 034 de 30.10 
75. 

Macapá, 29 de julho de 1976. 

Eng..0 Manoel Antônio Dias 
Dirigente da Contratante 

J osé Policarpo Miranda 
Representante da Empneiteira 

Çr.uzeiro Esporte Clube 

Fundado em 15 de novembro de 1.967 

ESTATUTOS 

(Continuação do número anterior) 

Art. 12.0 
- O associado do Cruzeiro Esporte Clube, 

se obriga a: 

a) - subscrever e integralizar as jóias e mensalida
d es de ac0rdo com as determinações da Diretcria; 

li>) - zelar welo interesse mc. ra l e material do Clube; 
o) -- satisfazer pontualmente os compromissos que 

cantrair co m o Clube; 
d) - oumprit' fie lmente as dlsl)or.ições dos Estatutos, 

respeitando as dellberações regularmente tomadas pelas 
Assembléias Gerais, Conselho Deliberat~vo, Diretoria e 
Censelho Fiscal; 

e) - ter ~empre er.n vista ·que a coeperaqão é obra 
de interesse individual· isolado; e 

f) - pagar as jóia s e mensalidades estipul&das pela 
Diretoria. 

Art. 13Q - Afora outres motivos que possam surgir, 
a Ass.emble!a Geral do Clube excluirá o Associado que: 

a) -- tiver perdido o din~ito de dispor livremente de 
sua p.essoa e bens; 

b) - praticar atos que o desabone no conceito social 
ou despol'tivo do Olube; 

<:) - faltar c0m o pagamento daa men!!alidades dtll
rante e periode de dt:~eo (5) m eses conseeutivos; e 

d) - difamar o neme dG Clube em qualquer sentido 
ou atacar fís ioa ou moralmente membro9 Clla Diretoria em 
geral, dentro ~u fora da sede. 

Art. 142 - Em case> de exclusão de asseoiade per 
falta de pagflmento de mensali<.tades por cinco (5) meses 
consecutives, o mesmo indenizando o pagamento em atrazo, 
flOderá reintegrar-se :.~o quaàro social do Clube. 

(Continua no próximo número) 


	

